
ti40 ACT()~; DO LlJJEJ1 EXECl:1T\'Q

Tribunal de Contas, previamente ouvido, na fôrma do art. 2" de­
creto n. 392, de g de outubro de I r:\S)6, c usando ela autorização que
lhe confere o n. XL alínea a do art. 17 da lei n. I. LiS. de 31 de de­
zembro de l()~)l, reviaorada pelo art. 29 da citada lei n. 2.050 decreta:

Artigo unico. Fica aberto au ~\{jnisterio da Viacâo c Obras Pu­
blicas o credito de '2 Aoo:onu$ pura ser applicado a despezas da supra­
mencionada consignação.

Rio de Janeiro, 2[ de outubro de lC)Ol), ggo da indepcndcncia c
21 0 ela República.

l\ILO PEÇY'\IH.

Francisco Si.

DECRETO .N. 7.616 - DI'; 21 DE ourunno DE J()0l)

Ih l1()I"O rcgutnmcnto uo Corpo de Commissurtox da Armada

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil :

Usando da autorização que lhe foi conferida pelo art. 9°,11. J, da
lei n. 2.0S0, de 3I de dezembro de 1908, e de conformidade com o art. 4'~

§ lO da Consttmíçàc da República, resolve mandar adaptar a regula­
mento que a este acompanha para o Corpo de Commissarios da Armada,
assignado pelo Vice-Almirante graduado Alexandrino Faria de Alencar,
Ministro da ~'1arinha ; revogadas as díspos.ções em contrario.

Rio de janeiro, 31 de outubro de 1909, BBo da Independencia e 2{0

da República.

NILO PEÇA.'-:HA

Alexandrino Faria de Alencar.

Reg;ulal1l.H:~nto do <".1orpo de C)Ol:n.UlÜs:u:a.riô:.o::;
da .l'"-.rlnada.. , a, que serelerc o deer(~to
.n.. '7.t:j.l(j..~ {le ;~l de o u.r.ub r-o de lHOO

DO CORPO Df CQ;\UilSSA1UOS

CAPITULO I

C.O)[POSIÇXo DO CO~PO

Art. I. G O Corpo de Couimissarios da Armada será constituido elo
seguinte modo:

I capitão de mar c guerra comm.ssario-cheíe do corpo.
2 capitães de frag-ata cormuíssaríos



(3 capitães de corveta cornmissarios
co capitães-tenentes comnussarios
-tO primeiros-tenentes commissarios
40 sCQ:undos-tenentcs commissarios
10 sub-cnnuuissarios-equiparados aos aspírantes a g-ual\.las-marinha.

CAPITl:LO II

D.\ AJnllSSXO

Art. ~o. Xinguem ser.i admittido no quadro do Corpo de Commis­
sarios senão como sub-conunissarios e sob as seguintes condições:

Ja Ser cidadão brazilciro e estar 110 gozo dos direitos civis e poli­
ticos,

2"" Ser maior de In e menor de 3() nnncs, o que será provado com
certidão de idade ou documento authentico que produza ICem juizo e a
substitua.

:;0 Ter bom procedimento, o que será provado por documento
idonco ou tOl!1J corrida.

4° Ter aptidão physica para a vida do mar, o que será julgado em
inspccçâo de sau.c.

SO .vlostrar.se habilitado em concurso nas seguintes matcrias :
a) portug-ucz
/1) rranccz
c) iuglez
,1) agithnictica, especialmente em questões ele contabilidade, systcma

métrico c maneta rio, cambio c ag:o de moedas.
e) geographla geral
f) historiá do Braxil
,!.;") algebra até equações de 2° gTÚO inclusive.
fl) zco.netna pratica c noções de stereometria ;
i)· noções de direito publico l1 administrativo.
Art. I'" Alem das matérias indicadas na S" condição elo artigo

antecedente, os candidatos deverão mostrar-se hábeis cru calfiarnphía,
constituindo a bóa lettrn condição de prerercncic na classificação.

Art. 4' . Os concursos para admissão serão publicas quanto á prova
oral, c annunciados com um mcz de nntcccdcncía no Diarío 01l1ciai, bi­
semanalmente c em mais tres joruaes de maior circulação, semanalmente
pela Inspcctorta de Fazenda, onde serão apresentados os requerimentos
instruidos de nccoroc com o art. 3".

Art. 5"" A lista de inscripçâo dos candidatos será encerrada pelo
Jnspcctor de Fazenda, no dia immcdiato áquclle em que terminar o
prazo fixado para a referida inscripçâo .

Par.urrapho unico. Para a prova de habilitação n~t) serão ndmittidos
certificados de exumes feitos em estabelecimentos publicas de instrucção
OU equiparados.

Art. 6°. Para o concurso de que trata o art. ~",.:lS marcrías indi­
cedas serão divididas em tres secções :

_'\.) Iiug-uas ,
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13) mathematicas ;
C) g-eog-nlphia, histeria da. Brazil c noções de direito.
Paragrapho unico. Parn cada secção seránomeada pelo ministro da

Marinha uma commissão examinadora, composta de dous lentes da Es­
cola Naval e do inspector de Fazenda, que a presidirá.

Art. 70. O exame de cada secção constará de duas provas: escripta
e oral.

~ 10. Na prova escripta responderão os candidatos em conjuncto ás
mesmas questões, concedendo-se-lhes o prazo ímpro-ogavel de trcshoraa
para a apresentação das provas.

S 2". Cada candidato será argüido na prova oral, por espaço nunca
maior de 20 minutos em cada matéria.

Art. 30
• As provas cscríptas das trca secções precederão ás oraes e

serão feitas em dias succcssívos.

Art. 90
• 3el".10 eliminados do concurso, os candidatos:

a) que forem inhabilitados em qualquer matéria das tres secções;
b) que assignarem uma prova em branco;

c) que não comparecerem á prova oral.
Art. Ia. Um conimíssar!o designado pelo ministro da Marinha

exercerá as Iuncçôes de secretario do concurso, sem direito de voto.
J\rt. I I . .As commíssões examinadoras organizarão os pontos para

as provas de cada secção e Os subniettcrão á approvação prévia do mi­
nistro da Marinha.

§ r". O ponto para a prova escripta será tirado á sorte pelo pri­
meiro examinando na ordem alphabetica, c será o mesmo para todos
os concurrentes chamados no mesmo dia.

§ 2". O ponto para prova oral será tambcm tirado á sorte, ca­
bendo, porém, a cada examinando um ponto especial por cllc tirado.

Art. 12. O merecimento dos examinandos será julgado pelas se­
guintes notas; má - o; softlrvel c- I e 2 ; boa - 3 e 4; e opttma - S.

Paragrapho unico . Cada 'examinador dará sua nota e a média
dessas notas constituirá a da prova.

J\rt. 13. Diariamente, finda a prova oral, será lavrada pelo secre­
tario e assignada pela comrnissão examinadora uma acta do resultado
dos exames.

Art. 14. Concluídas as provas oraes reunir-se-hão todos os
membros das cornmíssõesexaminadoras afim de proceder á classificação
dos candidatos, de accôrdo com os pontos das actas de que trata o ar­
tigo anterior.

Paragrapho unico , Quando deus ou mais candidatos tiverem igual
numero de pontos, a sua classificação será feita de accórdo com a preíe­
ferencia estabelecida 110 art. 30

•

1\.1'1:. 15. O concurscpara a admissão de sub-cornmissariosiserá va­
lido por um anno .

Art. 16. Os sub-commissarlos serão nomeados pelo ministro dá
Marinha, que poderá escolher qualquer dos candidatos habilitados in­
dependentemente ela ordem em que estiverem classificados, a qual lhe
será remettida com as actas e as provas cscrtptas.

Paragrapho unico.Os militares terão preferencia para as nomeações.
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Art. 17. üs sub-commissarios nomeados na vígcncía do presente
regulamento contarão antiguidade, tempo de serviço e vencerão soldo
da data da apresentação ao inspector de Fazenda, fazendo-se lavrar um
termo, em livro próprio, no qual assíguarao conjunctamente com esta
autoridade,

SI, U Os sub-commissarios que se apresentarem na mesma data,
serão collocados na respectiva escala pela ordem da sua classificação,
sem prejuízo da collocação dos que, embora classificados com graus in­
teriores, os tiverem precedido na apresentação.

§ 3. c Os militares, nomeados sub-connnissarios, serão considerados,
para todos os cffeitos, mais antigos que os seus companheiros de con­
curso nomeados na mesma data e collocados na respectiva escala, log'o
acima. elos mesmos, respeitada, porém, entre elles, a antiguidade de
praça que tinham nos corpos de Marinha de anele procederem,

Art 18. O scb-commlssario nomeado que deixar ele apresentar-se
dentro de 30 dias contados da data da. publicação, no Diario Officíal,
de sua nomeação, perderá o direito a esta, salvo caso de forca maior,
que será julgado pelo Ministro ela Marinha. '

CAPITULO III

DO CHEFE DO CORPO

Art. 19. O chefe do corpo será o substituto legal do ínspector de
Fazenda em todas as suas faltas e impedimentos, cabendo-lhe, neste caso,
todas as attribuições, deveres e direitos que áquclle cabem, nos termos
da legislação vigente, e competindo-lhe tambcm :

a) velar pelo bom desempenho do serviço de Fazenda em quaesqucr
estações em que sirvam os conunissarios, afim de que, achando-se a es­
cripturação em.dia, sempre se possa, por meio della, exercer a fiscali­
zação exigida no presente regulamento e mais disposições em vigor j

b) ínspeccionar a escripturação dos navios da Armada, corpos e es~

tabelecimentos de marinha na Capital Federal, c, extraordinariamente,
os navios, flotilhas e estabelecimentos navaes fóra do Rio de Janeiro,
quando o Governo assim determinar, apresentando ao inepector de Fa­
zenda o relatório do exame que fizer e propondo as providencias que
julgar acertadas;

c) inspeccionar a escripturação dos navios em regresso de com­
missões.

Art. 20. Em suas faltas e impedimentos temporários será o chefe
do Corpo substituído na seguinte ordem:

1°, pelo capitão de fragata commíesarto mais antigo;
2°, pelo que se lhe seguir na escala;

3°, pelo graduado neste posto;
4°, finalmente, pelo adjunto mais graduado da Inspectoria.
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(:.\PITCLO IV

DOS CllEFES DE 1',\ZE:\lh

Art. 21. Em operações de g'ucrra haverá sempre chefe de Fazenda
e em tempo de paz sómcnte quando o Governo julgar nccessnrio.

Art. '22. Os chefes de Fazenda desempenharão as funcções que
lhes são conferidas ,nasinstrucçOcs mandadas observar pelo aviso de 6
de novembro de 1090, e nnnexas ao presente regulamento, excepto na
parte relativa Ú conferencia das folhas de pagamento ás guarníçõcs dos
navios, que, na Iórma do disposto no aviso n. 1.0:J9, de 23 de julho de
1904, cabe aos offlcines iuuucdiatos.

Ar1. 23. Os chefes de Fazenda serão auxiliados por um ou dom,
sub-commissarios; conforme o numero e a importancia dos navios que
constítuírcrn a força naval, c na sua falta por um 2 U tencnte-conunissario.

Art. :::q. A corrcspondcncia official entre os chefes de Fazenda e o
Inspector de Fazenda será sempre encaminhada por íntermedlo do com­
mandante da força.

Ar1. 25. Os chefes de Fazenda farão parte do estado-maior do
commando da força naval.

Art. ,"-6. As suas nomeações serão feitas por decreto, sob proposta
do lnspector de Fazenda.

Art. 27. O commissano mais antig-o da força naval pode dosem­
pcnhar também ,1S funcçõcs de chefe de Fazenda, nos casos de que trata
o art. 21.

CAF'l'lTLO V

DOS Cml.'lrlSSARIOS

Ar1. 28. Os commissaríos serão designados, sempre que fôr pos­
sívçt, para servir em commíssõcs cujas categorias estejam de accordc
C0111 os seus postos.

Art. 29. Os cargcs de chefe de Fazenda e cornmissarios da Escola
Naval, arscnaes de marinha de Ia classe, corpos de marinheiros nacionaes
(secção de material), bosp.taes de 1" classe, Superintendencia de Nave­
gação c navios de Ia classe serão exercidos por officiaes superiores com­
missarios c na falta .dcstes serão. exercidos pelos officiaes subalternos
conunissarios.

(I. u Nos navios de Ia classe, de mais de .~oo praças, haverá dons
commissarios, sendo um encarregado do material e outro do pessoal.

S 2. o NdS flotilhas ou divisões, cujos navios não tiverem na sua
lotação comuússarios, deverão embarcar tambcm dons, sendo um encar­
regado do material c outro do pessoal.

Art. 30. Xcnhum comrnissario poderá ser empregado em terra ou
navio desarmado, sem que tenha O tempo-de embarque completo,

Art. ;)1. O exercício de uma commissâo em terra não excederá de
trcs anuos, contados da data em que começar o inventarie de-recebi...
menta.
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CAPI'l'ULO VI

DOS SUB·COMMISSARIOS

Art. 3:2. Os sub-comnussanos serão designados para servir nos
navios de 1a e :28 classes como auxiliares dos commissaríos e chefes de
Fazenda.

Art. 33. Os sub-cornmissarlos, nos navios de que trata o artigo
anterior, serão encarregados da escripturação dos livros de SQC­

corros e das cadernetas e dos demais serviços que lhes forem deter­
minados pelos respectivos commtssartos.

ArL 34. Em um mesmo navio ou flotilha, onde não houver 'chefe
de Fazenda, SÓ poderá servir um sub-commíssario.

Art. 35. O suh-commissario, em caso de morte, suspensão por
tempo indeterminado em' virtude de disposições legaes, impedi­
mento por motivo de rnolestia, superior a 30 dias, ou ausencia não
justificada por mais de 15 dias ·do commíssarío do navio em que
servir se incumbirá da escrlpturação, exercendo o' fiel as funcções
de recebedor e distribuidor dos generos e asstgnando as receitas até a
apresentação de substituto legal.

Paragrapho unico. Quando não houver sub-commíssario, que
se incumba do serviço a que se refere o presente artigo, será com­
mettida a escripturação do official ao Corpo da Armada de menor
graduacão .

CAPITULO VII

1)AS PROWJÇÕES E REfoIU;>,'ERAÇÕES

Art. 36. As vagas do Corpo de Commissarios serão preenchidas
90 seguinte .moôo . as de capitão de mar c guerra por merecimento,
às de l° tenente a capitão de fragata, metade por antiguidade me­
fade por merecimento e as de 2° tenente somente por 'antiguidade.

Art. '37. Constituem merecimento:
a) boa prestação de contas, anendendo-se á importancia destas;
b) serviço como chefe de fazenda j
c) meio tempo de. embarque, principalmente em 'viagens ou fio..

tilhas ;
d) desempenho irreprchensivel dos deveres de sua profissão;
e) boaconducta civil ou militar;
f) apresentação de trabalhos ou monographías relativas ao serviço

de fazenda, que revelem intelligencia e estudo.
Ar1. 38. Nenhum commissanc poderá ser promovido sem que

tenha pelo menos dous annos de embarque no posto em que estiver
Parag'rapho unico, O tempo de embarque será contado da data em

que o comnussario se apresentar a bordo, nomeado para servir no
Poder Executivo - I9CJ9 - Vol. Il, 35



navio C01110 gestor ou para executar quaesquer serviços de sua pro­
fissão, até o dia do desembarque, por substituição ou por terminação
dos referidos serviços.

Art. 39. Nenhum conuuissario poderá ser promovido sem ter pro­
vado C0111 documentos fornecidos pelo Tribunal de Contas, ou por este
publicados no Diario Ojficial, estar quite com a Fazenda Nacional, com
relação a todas as commissões de embarque ou empregos d,e terra, que
tiver tido, excepto a ultima que estiver exercendo na cccasião do pro­
vimento da vaga, ficando comprehendido que a cada commissão corres­
pendem todas as contas correntes á mesma.

Art. 40. Para boa execução dos dous artigos antecedentes, as contas
dos cornmissarios, salvo motivo de força maior, devem ser liquidadas
pela Directoria ele Contabilidade da Marinha, no prazo máximo de ses­
senta dias, para gestão de um exercício, concedendo-se mais 50% do
prazo fixado por anno ou fracção de anno, maior de 6 mezes, accrescido
ao período de um exercício.

Art. 41. A Directoria Geral da Contabilidade, logo que receber as
contas dos commissarios, enviará á Inspectoria de Fazenda um recibo
declarando os livros e documentos que se compõem, o qual, depois de
aunotado em livro proprio, será remettido ao interessado.

Parag-rapho unico. A mesma repartição communicará a data em
que o processo 1'61' enviado ao Tribunal de Contas.

Art. 42. Findo o prazo de que trata o art. 40, sem que a conta
esteja liquidada, o ínspcctcr de Fazenda dará conhecimento por escripto
ao Ministro da Marinha para que este mande providenciar sobre o as­
sumpto, afim de que não sejam prejudicados os comnüssaríos ,

Art1!,·43. Todos os segundos, primeiros-tenentes e capitães-te­
nentes cornmissarios são obrigados a servir na flotilha do Amazonas ou
na de Matto Grosso.

Art. 44. Nenhum sub-comrnissario poderá ser promovido sem
haver servido pelo menos um anno em .navio de guerra e sem ter ap­
provado em um exame, que será prestado após esse tempo de embarque
e que constará das seguintes materías:

a) pratica da escripturação de bordo c, em geral, do serviço de
fazenda (prova escripta e oral) ;

b) legislação de fazenda (prova oral);

c) nomenclatura de apparelhos dos navios, artilharia, torpedos, ar­
mamento portátil e munições navaes (prova oral).

Art. 45. O exame, a que se refere o artigo anterior, será prestado
perante uma commissão nomeada pelo Ministro da Marinha e composta
do ínspector de Fazenda e de dons cornmissarios.

Paragrapho unico , O sub-commissarto reprovado no exame de ha­
bilitacâo s6 poderá requerer novo exame seis mezes depois.

Art. 46. Os sub-commissarios não têm direito ao montepio, nem
ao Asylo de Invalidos. Aquelles, porém, que se invalidarem por mo­
Iestia adquirida em acto de serviço ou por lesão ou ferimento em com­
bate serão reformados com O soldo integral.

Paragrapho unlco. O tempo em que o sub-commissario tiver an­
t eríorrnente servido nos corpos militares. da Armada ou do Exercito



Capitão-tenente comrnissario 60 annos
Primeiro-tenente commissario 58 almas
Seguudo-tenente commissario 56 annos

.\C'1'O:-) DO 1'OOJ]-, EXECLTl\,U

será computado, de accórdo com o decreto n . 1.186, de 15 de julho de
1904, para a reforma e obtenção da medalha militar.

Art. 47. O montepio, a reforma, a medalha de merito militar,
e em geral todas ~s concessões. feitas aos offíclaes do. Corpo da Ar M

mada serão extensivas aos officiaes do Corpo de COOll111SSanos.
Art. 48.- Os comrnissarios passarão para a reserva nos casos pre­

vistos na decreto n. :).°51, de 25 de novembro de 1903·
Art. 4C). A reforma compulsória p~ra 0s officiaes do Corpo de

Commlssarios será regulada pela tabella scguínte .

1

Tantas vezes 120$

Capitão de mar e guerra commíssario 66 annos ~e fratifica1ão ~n-
Capitão de fragata conunissario 64 annos r~~ ,os ql~~n110: o~
Capitão de corveta comnnssano 62 annos excederem aO~5q~e

, servIço.

I
,Tantas vezes 80$ an­

nuaes quantas vezes
forem os annos que

( excederem de 2Sde
serviço.

CAPITULO VIl!

INVENTARIaS E ESCRWTURAÇXO

Art. 50. Nenhum inventario durará mais de 90 dias. Quando
este prazo ror excedido, salvo motivo de força maior, communicado
pelo chefe do estabelecimento ou commandante do navio em que servir
o comrnissario entregador, tanto este como o recebedor não perce­
berão a gratificação de funcção até o encerramento do mesmo.

Art. 51. A Directoria Geral de Contabilidade incumbida da to­
mada de contas dos commissarios deve communicar regularmente
ao Tnspector de Fazenda o resultado desta operação com os es~

clarecimentos que julgar convenientes.
Art. 52. O exame da escripturação a cargo dos commissanos,

nos navios surtos no porto, repartições e estabelecimentos navaes do
Rio de Janeiro será feito trtrnensalmente nas proprias estações pelo
chefe do corpo, a quem deverão ser prestadas pelas respectivas autori­
dades as informações de que o mesmo carecer para o bom desempenho
desse serviço.

Paragrapho uníco , O exame da escripturação dos navios que re­
e-ressarem de qualquer commíssão longa será feito 15 dias depois de
tundeados.

Ar1. 53. O exame a que se refere o artigo antecedente poderá ter
lagar extraordinariamente nas próprias estações ou na Inspectoria de
Fazenda, mediante a remessa dos livros de escripturação, todas as ve7.CS
que parecer conveniente ao respectivo inspector que, para esse fim, pe­
dirá as ordens necessarias á autoridade competente.



CAPITULO IX

'VENCIMENTOS E REGALIAS

Art. 5-1-. Os officlaes do corpo de commissarios perceberão soldo é
etapas correspondentes aos seus postos; nas diversas círcumstancías de
seu serviço especial terão as gratificações e vantag-ens designadas
ernlci .

Art. S5. Os sub-cornmissarios vencerão 60$ de soldo e 90$ de
gratííicação mensalmente, terão alojamento e rancho na praça d'armas
e contarão o tempo para reforma e obtenção da medalha militar.

CAPITULO X

DISPOSIÇÕES PENAES

Art. 56. Os ofâclacs do Corpo -de Commissarios ficam sujeitos a
todas as regras e condições da disciplina militarc á legislação penal em
vigor na Armada ou que no futuro venha vigorar.

Art. Si- Será processado todo' corumissario em cuja tomada de
contas se verificar alcance doloso.

Art.~5B. Aos sub-commissarios serão applicavcis as penas estabe..
lecidas 1105 códigos disciplinar e penal para os officíaes.

Paragrapho unico. Os sub-commissarios poderão ser livremente
demittidos, Ou' do ccnunissario da força, ou navio em que servirem,
quando, em inquerito policial militar, ficar provado o seu .nuío compor­
lamento habitual, desídia ou felta de exacção no cumprimento dos seus
deveres.

Art. 50; O Governo poderá dentro de um nnno a contar desta data
fazer as alterações indicadas 'pela expenenc;a.

-:, Art. 60. Fica revogado o regulamento annexo ao decreto n. 5,464,
de 22 de fevereiro de 1905, e mais disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 21 ele outubro de 1909.- Alexandrino Faria de
Alencar.

INSTRUCÇÕES

Ministerio dos Negocias da Marinha - 2l\ Secção -N. 3.287 _
Rio' de Janeiro, 6 de novembro de 18go.

Para a devida obscrvància, transmttto-vos as inclusas instrucções
relativas ao desempenhado serviço que compete aos chefes de Fazenda
nas forças navacs, segundo o decreto n , 70.'), de 30 de agostovultimo .

Saucte e fratcrnidade.- Eduardo VVal1denlwlk .....;.. Sr. chetedo
Estado Maior General da Armada.




